
 
 

Gabinete do Vereador Professor Antônio Cesar
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 

 
 
AO:
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
 
ROQUE CHILE DE SOUZA
 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
 
 
 
ASSUNTO:  INDICA À SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  QUE REALIZE
MANUTENÇÃO NA RUA TAMANDARÉ NO GUAXE.
 
 
 
 
CONSIDERANDO  QUE  O  ARTIGO  125,  II,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL,
ESTABELECE QUE O VEREADOR PODE SUGERIR AO PODER EXECUTIVO “A REALIZAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO OU DE GESTÃO”;
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE O MESMO ARTIGO, EM SEU § 1º, “B”, PREVÊ QUE TAIS INDICAÇÕES DEVAM
SER “DESPACHADAS DIRETAMENTE PELO PRESIDENTE”;
 
 
 
 
É O PRESENTE PARA ENCAMINHAR ESTA INDICAÇÃO, QUE SOLICITA À SECRETARIA DE OBRAS
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E SERVIÇOS URBANOS QUE REALIZE MANUTENÇÃO NA RUA TAMANDARÉ NO BAIRRO GUAXE.
DE ACORDO COM MORADORES DESSA REGIÃO, TODAS AS VEZES QUE CHOVE A CITADA RUA FICA
TOTALMENTE ENCOBERTA PELAS ÁGUAS DAS CHUVAS E ISSO FAZ COM QUE OS MORADORES
FIQUEM TOTALMENTE ILHADOS. EM ANEXO, SEGUE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO QUE JUSTIFICA TAL
PEDIDO.
 
 
 
 
 
 
ENTENDEMOS QUE SE TRATA DE ASSUNTO URGENTE, QUE MERECE ENDEREÇAMENTO IMEDIATO
POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
 
 
 
 
 
 
COM OS USUAIS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇÃO,
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 24 de novembro de 2022.
 
 
 

Vereador(a) Professor Antônio Cesar – PV
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